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PROJETO DE RESOLUÇÃO M?

□ ■UNAMIMím©©' '

ãa ATvM/o:Seíssão '\
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Presidente

-DISPÕE,.:SOBRE CONCESSÃO- DA- /'COMENDA
vAÜGUSTÒ.RUSCHI.--"-'NO ÂMBITO DA" CÀMÁRÂ-
MUNICimL.DE CACHO,EiRO„DE ITAPÊMIRIM:- '

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE-ITAPEMIRIM
/  Â / RESOLVEf

Art. l V Fica .instituída nò: no âmbito dá . (
Augusto Ruschi ' ' ' " Ã- , ~ . .v ■ • ^ - . .v s, í
Art! 2° - A Coniehda Augusto Ruschi será concebida ahgáimente a uma personaildade por seu.

""destaque ná luta peja preservação da naturèza e ria dedicaÇão.à fauna e à flora brasileira. ; , / ,
"  . , "§ 1° A Mesa Diretora da Camára-Muriicipaf aprovará ò nome dp agraciado que devera ser;

indicado.por'íVpreador através de requerirnentd justificando o
•  Resolução. s • ' i ' ■ --.Ã ^ -

'  § 2° A:Comenda Augusto ̂ Ruschi será conferida anuáimerite na Sessão Soiene,:qué 'óoo.rre na
• uitimá segunda feifa do-mês -de junho jem alusão àoDia Miindial-^óM&o AmbjerTtè 'comernòradò rio r

dia 05 de junho.:' ' Â P,,j ' ' ' ' /■. ^ -Â-'! ' r "
""^^Art.^S? - Q nomedoiagraciado deverá senatsrovadopéiã Mesa Diretora da,Câmara, deritré os pomes'
Ãindicadospeio.s-Vereadores através de requériraento. " > -f! • ■ ' ^ f >
Árt. 4° - A "Comenda Augusto Rusçhl", será représentada por um diploma,' nas cores,é com o: '

> brasão do nossd-município é com; a seguinte déscrição; "Sua dedicação á fauria e àTiora brasiieirà e
sèu trabalho pela preserVaçãò.do rneio arhbierite.s^ão exemplos pára a humanidade''. ' ,

' Art. 5° - O" prazo'de indicação, da personalidade a ser hòmeriageadá,será de áté 30 (trinta) dias arda.c,.^estab?lêcid^pafa^ so,enidaa..d.rf^^ ;V,; ; - V. - '
Art. 6P--Esta Resoiüçaqentra em vigor na data de su,a publicação. ^ .A ' ■

Sala das Sessoes,Gachoeiro deJtáp^!riras29 de agosto de.2013-

la

. Vé dor
Cr.m Mun Cachoeiro de Itapemirim

,  PROTOCOLQGERAL 0011010
;Oata: 29;08/20l'3 Horário: 17:26

Legislatívo\-éRE 36/2013

iz ü Na Deus e ó SenhorQFJ

Rúa Barão de ltapenllrim, 05 ÇentroÇ- CER: 29300-110 - Cachoeiro deJtapéVmrimi/- Ésplritò Santo
'  , PABX: (28) 3526-5622-;FÂX: (28) 35^1-5753 - È-rháil: ciTici(gcmçi.esygpí'.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DÒ ESPIRITO SANTO

JUSTIFICATIVA n .

A instituição da Cometia Augusto Ruschi tem. por objetivo homenagear cidadãos, e cidadãs, que '•
atuam-no campo da-ciência, pesquisa, no-cultivo e' estudo de'plantas e sê> destacam na luta pela
preservação da natureza. Augusto Rusçhi nasceu em Santa Teresa -ES, no 'dia 12 de dezernbro dé 1915
e faleceu em Vitória-ES no diq 03 de juriho de 1986. foi um agrônomo,, ecologista e naturalista
brasilpiro. Considerado o Patro,no da Ecologia Brasileirá e pioneiro no estüdó dó beija-flor. Augusto
RÍuschi tinha em seu repertóijo frases como: "Còrtpm V/s matas ignorando tudo p que está dentro. (
Ninguém quer saber que lá têm milhares de animais, centenas de milhares de espécies de insetos, de
plantas, que fazem o seuequilibrió. E o équilíbrio natural é complexo, onde às vezes a ausência de
'ini elehxentopodccausar unm falha muito grande. O Itómem é qiieperturba e desequilibra". :

., O norríe da Comenda'reverencia um dos maiores defensores da, natureza no Espírito Santo e no

. país.' Áugusfo -Riischi teve papel fundamental na criação de todas as áreas de conservação do^Estado dó .
Espírito Santo e se destacou ainda no alerta, à opinião pública sobre o impacto ambiental dos grandes ,
projetos industriais. ' ; . '. . ■ ' ^ ; "" ,'i

Das muitas das suas lutaS:em favor da preservação da Natureza, registra-se a reação de Augusto
Ruschi cpntrà pm/.decreto do^govefno do estado do Espirito Santo, em 1977,'que dèterminava a. C
implantação de uma fábrica de palmitos erilatados na Estação Biológica de Santa Lúcia, de onde seriam;
extraídos os palmitos; , -

Ruschi denunciou o-início da derrubada dá Floresta Amazônica, previu a escassez de água no mundo e
' o'aquecimento global bem antes de os assüntos serem discutidos mundialmente. ■

Atribui-se a Augusto Ruschi a idéia original-das reservas ècológicas como espaços de preservação de
espéciesv ^ ■ ■■■ 'V

'  . ■ . Ajudou no combate á pragas na. agricultura, na implantação de diversas reservas ecológicas

brasileiras como o'Parque Nacional do Caparaô e na divulgação cientifica acerca da natureza tendo
prqduzido aproxjmadámenfe 450 trabalhos científicos, 22 livrOs-e um grande acervo.sobre áMata
Atlântica. . .- .f. - ^

Dada e reievâncià trabalho desenvolvido pôr esse ilustre defensor da natureza, peço aOs nobres pares a '■
■ aprovação deste Projeto de Resolução. . ' , ■ - ■ v , , j. . ■ -

Sala dás Sessões,Cachoeiro de Itapemirinn, 29 de agosto de 20'

■  Etics
^. ,Ve1 dor

fmç eus e o Sénhor"

Rua Barão dejtapemlrim,. 05 - . Cen^o - CEP;^00-110 ,- Cachoeiro de itapernirirri^ EsWritq Santo
AFAX: (28) 3521-5753 - E-maií: ciTici@çmGi.0s.go.v.V ^PABX: (28) 3526-5622
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CAMARÀ MUNICIPAL DE CACHOEIRQ DÊ ITAPEMlRIM
estado DO espirito SANTO

'íA

f PROJETO DE RESOLUÇÃO .:;■■■■■■

APR.OVi\IDO,; /: dispõe- SOBRE' CONGESSÃO.' DA: "COMENDA
□ UNANIMíDifc©iEr^'''~^'"~^ÂUGUSTO RliSClHi NÒ' ÂMBITO DA " CÂMARA /
Y^X ofl -CT^StENÇAO ' - municipal de CÃÇ.HOEIRO de ITAèEMIRIM. \ - ;■ ^

Preçidente'. ^
!K CÂI\ÍÁRÀ mÚnICIPAL de cÀcHOEIRO DBITAPEMlRIM

r  ̂ :

-.4.

■ ' . RESOLVE:
.  /-■

Art.,'l;° - Fica insírtüTttenTÕlTO âmbito da'Câmara Múhicipâl de Cachoeiro de Itapemirim a Comenda
í^ugüstbRuscbi L- ; ■'L/\ '.L,

, ' 'Arti 2°- A Corhendâ Augusto Rüschi será cohcédida anualmente á uma personalidade por .seu ̂ ^ ( Z
destaque na luta.pela preservação da natureza e ná dedicação àTauna e á fipra brasileira y/ ■ - ' ,
'  / 1° A,Mesa Diretora.dá Çâmarâ/Muniçipàl aprovará o norne do agráciadó. que deverá ser
indicado.pór vereador através deTequèrimento justificandò,o cumprimento do:ârtigq 2° da presente ' '

• ■^ 'Resolução. - . L; y, L. ' .
. ^ . i , • ^ -'A' - ■ ■ ■ L, , '§ 2° ACornenda Augusto Rüschi será conferida anuálmente na Sessáo Solene; .que ocorre na

' ultima segunda feira do mes de junho eni,,alüsão ao D/a Mí/ncí/a/do Meio Ambiente comemorado ho .
'  dia 05 de junho. - A • : . ' ■ • Â-- '

L Art.i 3°'-- O noméVdo(agraciado deverá ser aprovado pélâ lyiesa Dirétora^da Câmara,, dentre ós ndm.es
. y indicados pelos.Vereadores átravés.de requerimento. . . • \ ' r . ~ , .. . .

Ãrt; 49-A "Comenda Aügustò Ruschi"-, .será , represe^ntadá. por um diploma, nas cores.e com o ,
brasão.do nos,sò município e com-a seguinte descrição,.; "Sua dedi.caçãò à fauna e à.flora brasileira;e t A.

.  peãtrat)álho pelppresei^ação do méió ambiente,são exemplos para a hurhanidade". .. ., v ' - j /
- ' .Art. 5° - 6. prazo dé indicação dã persoháíidade.a ser homenageada será-dé até,30 (trinta) dias antes

áã data estabelecida pafá a.solehidadé de entrega da/Çoménda.', - ,
.. Art. 6° T Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação. - ;

^ . rSala das Sessões,Cachoeiro d.é ltaperhirim,^\dè\ago;stO!'de 20.13. .

a.

vSleaoor-

K
L

Niiz cujo Deus é o Senho

"A
Cachoeiro íIô ttapernl

iaiL

RÜa Barãq de rtápèmirimYpõ Y Centro - ÇEF^29300-110 - Cachoeiro Itapemirim -. Espírito Santo .
C- : PABX:Y28) 3520-5622 - FAX:'(28)A52Í-5753.-E-hiall:;crn'ci@cmcj;'es.go\]'.br,
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gamara MUNICIPAL de CAGHOEIRO DÉ ITAPEMIRIM
ESTADO DQ ESPÍRIiaSANTO ^ i

JUSTIFICATÍVA ; : V ; . : : ̂

,  ' ' / Ainstitüiçãó da Comenda Augusto Ruçchiftem-pof.objetivo. homenagear cidãdãos e cidadãs qüe .
ãtuam'no'campo da ciência;, pesquisa,-no cultivo e estudO: de plantas é se destacárn. na luta. pela -
" préservação da natureza. Augusto Ruschi nasceu em SantaTeresa-ES', ho dia-Í2 de dezembro de~i915 •
, e-faleceu em Vitória-ES'no dia 02 dé junho de 198,6.2foi'um agrônomo, ecplogista .e naturalista

^ ̂  brasilèiro. Cohsiderado o* Patrono da Ecologia Brasileira é pioneiro no estudo do beija-flor. Augusto
Ruschi tinha em seu repertóno frases' como: '"''Cortam às matas ignorando tudo o que está dentPo. \
Ninguém quer saber que lá têm milhàres dé animais, centenas de milhares de èspécies de insetos, de '\-
plantas,'que fazeni o sèu, equilíbrio. E ò equilíbrio natural é complexo,, onde às vezes a ausência de

.um elemento pode causar unia falha muito grànde, Ò Itoménté que perturba e desequilibra"i
O norne dACòmèndã reverencia um dos maiores defensores da nãturezamo.Espirito Santtí e nó ' '

país. Ãü^sto Ruschileve papel fundamèrital na criação de todas as áfeas de.conservação do Éstado.do '
,Espirito,:Santo e se dèstaçou ainda nó alerta à ôpiniaò publica sobre o impacto ambiental dòs,grandes, • ■

O prôjetòsdndustriais;' ■ ■' \ , \
' Das muitas das-suas ,lutas em favor da preservação da Natureza, .registra-se a reação de Augusto i

Ruschi contra urrTdecreto do govêrno do éstádo do Espirito Santo,,^ém 1977, que determinã-va-a - > ■ .
.  implantação de'uma fábriça.de palmitos enlatados na Estáção Biològiça de Santa Lúçia, de-;^onde'seriam-
..extràidos os palmitos. - .. v v . . ■ '

7, Ruschi. dènunciúiiO início da-derrubada dà Florestà Amazôitica, previu a escassez de água no mundo e'
o a;queóimentò global bem antes de os assuntos serem discutidos mundialmente. " -. - s v

' - Atribui-se a Augusto Ruschi arideia originál das reservas ecológicas como espaços de preservação de
Aespécies.'' ■■ . , . .. . ."j,; "A ' ■/„ ■ ri v; .y' ̂

Ajudou ho.;Çombate a pragas na agricultura,, na implantação dé diversas reservas ecológicas
jrasileiràs cõmoPParque Nacional do Caparaó è na divulgação, cientifica aperca-^da .natureza-tendo ,.

prodlizido aproximadamente-45Ó-trabalhos científicòs, 22 livros e úmi grande acervo sòbre a Mata - ^
■ .Atlânticá. ri ..ri _ ■ 7 - r" ~ * ' ..ri. '-.- : í ' i, 'ri' . ■ ■■■ - - y'
. Dada e relevânciâ,trabalho desenvolvido por esse ilustre defensor da natureza, peço. aos nobres pares a.

aprovação deste Projeto de Resolução,. ■ ' ,

S.ala das'Sessões,Càcriofeiro Itapernirim, 29 de agostò.de 20,13.

liz e o Senhor "açaocuj

Rüá Barão dè Itapemlrim, 05~^;Gèhtro - CEP: 293Ó0r110 - Cabhoeiro dé Itapernirim .ri Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX:v(28) 3521-5753 - É-rhail: cmci@cmci.es.gòv;br.
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 36/2013

INICIATIVA: Vereador Elias de Souza

_  - A MESA DIRETORA

Senhor Presidente, - ■

O projeto sob análise dispõe sobre a criação da "Comenda Augusto
;  ̂ Ruschi no âmbito da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

-  , ^ propositura pretende conceder homenagem a uma personalidade de
destaque na luta pela preservação da natureza e ha dedicação à fauna e à flora brasileira.

A comenda supracitada deverá ser denominada COMENDA AUGUSTO
RUSCHI, e será concedida em sessão solene comemorativa, na última segunda-feira do mês
de junho, em alusão ao Dia Mundial do Meio Ambiente, comemorado no dia 05 de junho.

-  - No que tange à forma, o projeto não obedece os preceitos constantes no
art. 132, §1°, do Regimento Interno desta Casa de Leis, que dispõe especificamente sobre
resoluções: ' - . ■ ^

"  Art. 132 - Os decretos legislativos-destlnar-se-ão a regular matérias de
-  ̂ . competência privativa da Câmara, independente de sanção do Prefeito,

■  devendo ser usados para atos que tenham efeitos externosl
"  .§ 1° - Os projetos de decreto legislativo poderão ser apresentados

'  pelos membros da Mesa ou por um terço, no mínimo, dos membros da.
^  ' Câmara. ~ "

". § 2° - A tramitação dos projetos obedecerá, quanto aos prazos, aos
fixados para os projetos em regime de urgência.

,  , ■ ;§ 3° - A aprovação de decreto legislativo dependerá do voto da-
■  - . maioria simples, exceto nos casos em que este Regimento exigir

.  "quorum" qualificado. ■ ^ .
§ 4° - Os decretos legislativos serão, promulgados pela Mesa da,

,  . ' Câmara com o respectivo número de ordem. -. ,

.  Desta forma, é necessário que seja satisfeito o requisito objetivo da
assinatura do projeto por, ao menos, um terço dos membros da Câmara Municipal, sob pena
de inconstitucionalidade formal. , ' '

A propositura, no entanto, encontra-se adequada às hipóteses de
competência constitucional do Poder Legislativo Municipal.

.  • ■ Art. 133 - Os .projetos de resolução destinar-se-ão a regular matérias
■ de caráter polfrtcò ou administrativo de competência privativa da

. Câmara e assuntos de sua economia interna, com~ efeitos

"Feliz a Nação cujo Deus é O Senhor" i

Rua Barão de Itapemirim; 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito S^arlto
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E mail: cmci@cmGÍ.es.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

€

exclusivamente internos/, -

>  " ' Parágrafo único--Aplicar-se-ão aos-projetos de resolução as normas
específicas aos decretos legislativos.

A Câmara Municipal possui, competência para conceder títulos ;
honoríficos às pessoas que tenham prestado relevantes serviços ao Município, conforme
dispõe a Lei Orgânica do Município, em seu art. 42, XXV e o .Regimento Intemo desta Casa
de Leis, especificamente em seu art." 57,'XVIII:

Art. 42, LOM - Compete privativamente à Câmara Municipal:
■  - " , (•••) ■ ■ L ■ ■ ■ - ,

^ XXV - conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra
■  • honraria ou homenagens a pessoas que, reconhecidamente, tenham

prestado relevantes serviços ao Município.

Art. 57, RI - Compete privativamente à Câmara Municipal, entre
^  outrasenumeradasnoart. 42 da LOM, as seguintes atribuições:

•  0-)
'  ' XVIII - conceder títulos de ."Cidadão Cachoeirense",
'  . "Cachoeirense Ausente no 1", "Cachoeirense Presente no 1",

.  "Mulher Cachoeirense", "Cachoeirense do Século", "Medalhas de
,  Honra ao Mérito Legislativo", ou qualquer Outra honraria ou

'  homenagem a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado
relevantes serviços ao Município;

Decreto n° 6759 de 28 de março de 1989 já instituiu a "Comenda
Augusto Ruschi". Contudo, uma vez que esse Decreto instituiu a Comenda no âmbito do
Executivo Municipal e que, portanto, será concedida pelo Executivo, nada impede qtie o
Legislativo crie-outra Comenda de mesmo nome a: fim de possibilitar a concessão da
homenagem por parte dos edis.sv . ' ̂

'  Assim, quanto ao mérito, não vislumbramos nenhum vicio que impeça a
trarriitação do projeto em-questão.

^  ' Contudo, é o nosso parecer que o projeto em questão possui vício ide
inconstitucionalidade formal sanável através do atingimento do quorum pra propositura e,
portanto, em atendimento ao art. 115, IV, opinamos pelo envio da niatéria à Comissão de
Constituição, Justiça e'Redação,- para análise e devidas considerações.

' ' É o parecer,'s.m.j. - . i -

Cachoeiro de^penjlrim-ES. O^ e s^mbro de 2013.

Pedro Henrique Ferreira Vassalo Reis
OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itápemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622-FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGi@cmci.es.gpv.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DATA;
OF/PLG N°.

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: FABRÍCIO FERREIRA SOARES

Cám Mun Cachoeiro de Itapetnlrlm

Senhor Vereador,

PROTOCOLO GERAL 0011481
Data: 12/09/2013 Horário: 09:05
Administrativo - OFC 20611/2013

illlCLUU, V.X4W*—

P LEI N°. VETOAPL N°. P, RESOL. N". P. DEC. LEG. N". PRAZO VENC. PRO J.

lio

———————

wprTTRSO N
0 EMENDAS A LOMN°. PAR- TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

M 4 ̂ ^ "■

Atenciosamente,

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI
Presidente

•  Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

13

„ rt TMPRTMENTO dos prazos REGIMENTAIS PARAalertamos que o NAO cumprimenexararem o PARECER PODEI^ACA^ETA ;^r>£SENTAR PARECER SOBRE A

=  r: PFP-9Q'^nn-110 - Cach06iro de ItapeiTiirim - Espírito Sant
- E mail: omci@Joi.es.gov.br
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Nome SIM I NÃO : ABS AUS
ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN

ANTONIO CEZAR FERREIRA

^TÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOsI
BRÁS ZAGOTTO

PROJETO N° k5É/m5
REQUERIMENTO N°__^
DATA: f\lr ! /

CARLOS RENATO LINO

DAVI D ALBERTO LÓSS
DELANDI PEREIRA MACEDO

EDISON VALENTIM FASSARELLA

ELIAS DE SOUZA

ELY ESCARPINI

FABRICIO FERREIRA SOARES

JOSÉ CARLOS AMARAL

t

RESULTADO DA VOTAÇÃO
APROVADO EM DISCUS
POJ

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI

LUCAS MOULAIS

OSMAR DA SILVA

RODRIGO PEREIRA COSTA

WILSON DILLEM DOS SANTOS
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